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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 277, de 24 de agosto de 2018. 
 

  
 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 
de março de 2017 da Ebserh, e, 
 
                       Considerando a necessidade de realizar Edital de Seleção Simplificada 
para estagiários da área de Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou 
Engenharia da Computação, para as atividades do Núcleo Telessaúde MT instituído 
no Hospital Universitário Júlio Muller,  
 
                        RESOLVE 
 
                        Art. 1º - Designar os profissionais abaixo relacionados para comporem 
a Comissão de Seleção de Estagiários da Área de Ciência da Computação, Sistemas 
de Informação ou Engenharia da Computação, para realizarem atividades no Núcleo 
Telessaúde MT: 
 

 Fábio José da Silva; 

 Kleber de Carvalho Araujo; 

 Jorge Araujo Bezerra; 

 Carlos Ueslei R. de Oliveira. 
 
            Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 
Superintendente  

 
 

Portaria nº 278 de 28 de agosto de 2018. 
 

                         
                          O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 
de março de 2017 da Ebserh, e, 
 
 RESOLVE 
 
                       Art. 1º Designar MICHELE ANDRAUS, matrícula SIAPE n.º 1761057, 
para assumir interinamente o cargo de chefe da Divisão Médica, junto a Gerência de 
Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de 
Mato Grosso, Filial Ebserh. 
  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 
Superintendente 
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SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria nº 279, de 28 de agosto de 2018. 

 

  
 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 
de março de 2017 da Ebserh, e, 
 
                       Considerando o disposto no Processo nº 23108.964941/2018-16. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Designar LARISSA MACIEL MENEZES SANTOS, matrícula 
SIAPE nº 2160041, para substituir SILVANA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE nº 2232844 no período de 10 a 19 de setembro de 2018, no cargo de Chefe da 
Unidade de Abastecimento, junto ao Setor de Logística, da Divisão de Logística e 
Infraestrutura Hospitalar da Gerência Administrativa do Hospital Universitário Júlio 
Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 
Superintendente 

 
 

Portaria nº 280, de 28 de agosto de 2018. 
 

  
 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 
de março de 2017 da Ebserh, e, 
 
 RESOLVE 

 
Art. 1º Designar VALDECI ROSA DOS SANTOS EVANGELISTA, 

matrícula SIAPE nº 2241775, para substituir JOSÉ HENRIQUE BRANDINI, matrícula 
SIAPE nº 2160036, no período de 17 a 31 de agosto de 2018, no cargo de Chefe da 
Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica, junto ao Setor de 
Apoio Diagnóstico e Terapêutico da Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 
Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 
  
 Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 17 de agosto de 
2018. 
 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 
Superintendente  
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PUBLICAÇÃO 

 

Portaria nº 281, de 29 de agosto de 2018. 
 

  
 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 
de março de 2017 da Ebserh, e, 
 
                       Considerando a necessidade de estabelecer critérios objetivos para a 
solicitação do serviço de transporte de pacientes críticos – UTI Móvel, pelas unidades 
clínicas do HUJM. 
     

                        RESOLVE 
 
                        Art. 1° - Definir que, caso seja necessário o transporte de paciente em 
estado crítico do HUJM para unidades assistenciais externas, a solicitação deverá ser 
feita através do instrumento anexo (ANEXO I), que deverá estar completamente 
preenchido e deverá ser entregue no local e prazo nele dispostos. 
 
 Art. 2º - A deturpação da natureza crítica para a utilização das UTI’s 
Móveis, bem como o não preenchimento completo do formulário e/ou sua não entrega 
no prazo nele disposto, acarretará em responsabilização do profissional solicitante do 
serviço administrativamente, sem prejuízo à possíveis reparações civis, 
administrativas e penais que se aplicarem. 
 
                        Art. 3º - Fica determinado que os pacientes que não estejam em 
situação crítica e que precisarem de transporte entre unidades assistências externas 
serão atendidas pela ambulância do HUJM e, na falta desta, havendo a possibilidade 
clínica, pelo veículo do serviço de transporte do hospital 
 
      Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente 
 
 
 
 

FICHA DE AVALIAÇÃO DO TRANSPORTE  

UTI CRÍTICA 

Nome do paciente: 

______________________________________________________________ 

Data: _______________ Nº AT.: _________________ 

Responsável pela solicitação: _________________________________ Cargo: 

______________ 
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Unidade solicitante: 

Clínica:          Médica           Cirúrgica           UTI-Adulto        U UTI-Neo           Pediatria/PA           

GO/Triagem 

Serviço:          Ida              Volta             Ida e Volta 

Local de destino: 

________________________________________________________________ 

Exame/ procedimento a ser realizado: 

_______________________________________________ 

Qual a condição que exige que o paciente precisa de UTI Móvel? 

        Ventilação mecânica invasiva 

        Máscara de Venturi/oxigênio contínuo 

        Uso de droga vasoativa 

        Outros: 

___________________________________________________________________ 

        Paciente internada já na UTI 

        Paciente da UTI Neo. 

Horário de chegada no HUJM / chegou no horário: 

        Sim ___________Horas               Não _____________Horas          

Horário do exame/procedimento no local de destino: 

___________________________________ 

Horário de retorno no local de origem (HUJM): 

_______________________________________ 

 

Recebido por: _______________________________Cargo: 

_____________________________ 

Data: ___________________________ 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.:   

 FAZER EM DUAS VIAS E PROTOCOLAR COM O SECRETÁRIO DA UTI 

ADULTO EM DIAS UTEIS E HORÁRIO COMERCIAL; 

 EM FINAL DE SEMANA ENTREGAR NO PRIMEIRO DIA ÚTIL; 

 O PREENCHIMENTO DE TODOS OS DADOS DA FICHA É 

OBRIGATÓRIO! 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

 Portaria nº 282, de 31 de agosto de 2018. 
 

  
 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 
de março de 2017 da Ebserh, e, 
 
                       Considerando o disposto no Processo nº 23108.960208/2018-14. 
 
 RESOLVE 
 
                       Art. 1º Revogar as Portarias nº 264 e 265, de 14 de agosto de 2018. 
 
 Art. 2º Designar CAROLINE DA SILVA STEFAN GODOY, matrícula 
SIAPE n.º 1676401, para substituir VERA LÚCIA FERNANDES ARAGÃO TANUS, 
matrícula SIAPE n.º 1705041 no período de 17 a 30 de setembro de 2018, no cargo de 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, junto a Gerência Administrativa do Hospital 
Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 
  
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 
Superintendente 

 
 

Portaria nº 283, de 31 de agosto de 2018. 
 

  
 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias nos 39, de 
março de 2017 da Ebserh, e, 
 
                       Considerando o disposto no Processo SEI nº 23108.967752/2018-97. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar IGOR FRANCIS ALVES MENDES, matrícula SIAPE n.º 
2996355, para substituir RAFAEL TAVEIRA DE SIQUEIRA, matrícula SIAPE n.º 
1988368 no período de 03 a 17 de setembro de 2018, no cargo de Chefe do Setor de 
Orçamento e Finanças, junto a Divisão Administrativa Financeira da Gerência 
Administrativa do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato 
Grosso, Filial Ebserh. 
  
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 
Superintendente  

 

08 



Nº 208 segunda-feira, 03 de setembro de 2018 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria nº 284 de 31 de agosto de 2018. 
 

  
                     O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 
MÜLLER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria no 39, de 10 
de março de 2017 da Ebserh, e, 
 
                       R E S O L V E:  

 
                      Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em 
cumprimento ao disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 
de maio de 2017, referente ao processo n° 23108.933501/2018-17, cujo objeto 
consiste na contratação de serviços de Exames Radiológicos Odontológicos para 
atender a demanda da equipe de Fissura Labiopalatina. A equipe será composta pelos 
seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 
 

 Érica Zattar Ribeiro – SIAPE: 1057777 

 Carlos Rodrigo Barros – SIAPE: 2174485 

 Thais Flávia Nogueira Gonçalves Pereira – SIAPE: 2149184 
 

                      Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de 
empregados, que reúnem as competências necessárias à completa execução das 
etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos 
técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 

                      Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação 
de equipe responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem 
área técnica específica em sua estrutura, observadas as disposições desta seção, no 
que couber. 

  

                      Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 
Superintendente  

 

 

Processo nº 23108.968319/2018-79 

Plano de Trabalho nº 050 

 

Espécie Termo de Execução Descentralizada firmado 

entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – SEDE – e Hospital 

Universitário Júlio Müller – UFMT. 
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Convenentes: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

SEDE – 15.126.437/0012-04 e o Hospital 

Universitário Júlio Müller – UFMT – CNPJ: 

33.004.540/0002-83. 

 

Objeto: Implementação operacional das regras de 

transição constante da cláusula sexta do 

contrato de gestão especial gratuita celebrado 

entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – SEDE e Hospital Universitário 

Júlio Müller – UFMT. 

 

Crédito Orçamentário: Funcional Programática 109672 –

10302201585850051– Atenção à saúde da 

População para Procedimentos – Estado de 

Mato Grosso. Código da UG 155019, Gestão: 

26443. Fonte 6153. Elemento de despesa 

339039 e 339030. 

 

Valor: R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos 

mil reais) 

Vigência: 03/09/2018 a 31/12/2018 

Data e assinatura: 03/09/2018  – Jonas da Cruz Borges 

Assumpção – Gerente Administrativo – CPF 

691.830.741-04 e Hildevaldo Monteiro Fortes 

– Ordenador de Despesas – CPF – 

160.299.091-34. 

 

 

HILDEVALDO MONTEIRO FORTES 

Superintendente 

JONAS DA CRUZ BORGES 

ASSUMPÇÃO 

Chefe de Divisão Administrativo-

Financeiro  
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